
PORTARIA N° 25 DE 27 DE JANEIRO DE 2017
(REVOGA PORTARIA 120 DE 01/09/2015)

Prefeitura Municipal ~,<','",

ia Climática de

JAIRO APARECIDOMASelA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDO O teor do protocolo 354 de 20/01/2017 solicitando
cessação do afastamento da licença para tratar de assuntos particulares
subscrito por Leonardo Roberto Spatti

RESOLVE:

ARTIGO 1°- REVOGAR, a pedido do interessado, a portaria n° 120 de 01 de
setembro de 2015 que concede LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES
ao empregado público municipal ocupante do emprego permanente de
medico LEONARDO ROBERTO SPATTI, em conformidade com Lei
Complementar n° 09 de 06 de março de 2015·

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de
janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal da Estância Cliruátic_Q&eAnalândia, 27 de janeiro de
2017·
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